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PLANO DE ENSINO 

Período Disciplina CH Total Horário 

3º HERMENÊUTICA JURÍDICA 30 Noturno 

 

Ementa: 

Principais Escolas Hermenêuticas. Especificidade uma agenda para reforma do marco legal e conceito da 
Hermenêutica Jurídica. Lógica da aplicação da norma jurídica e método de interpretação. Teoria da interpretação. 
Conceito e objeto da hermenêutica jurídica. Processos de interpretação do Direito. Concurso e conflito de regras e 
de princípios jurídicos. 

 

Objetivo Geral:  
Compreender os fundamentos teóricos e metodológicos da interpretação e aplicação do Direito, capacitando o 
aluno para a solução de conflitos normativos no ordenamento jurídico contemporâneo. 

 

Objetivos Específicos: 

• Distinguir as diversas correntes e escolas da hermenêutica jurídica ao longo da história. 

• Analisar a relação entre linguagem, lógica e interpretação do texto normativo. 

• Aplicar técnicas de integração do Direito (analogia, costumes e princípios gerais) e métodos de solução de 
antinomias. 

• Avaliar o papel dos princípios constitucionais e do ativismo judicial na interpretação moderna. 

 

Conteúdo Programático: 

• Fundamentos da Hermenêutica: Conceito, objeto e evolução histórica. 

• Escolas Hermenêuticas: Escola da Exegese, Escola Histórica, Livre Pesquisa Científica e Escola do Direito Livre. 

• Hermenêutica e Linguagem: A estrutura da norma e o problema da interpretação. 

• Métodos Clássicos de Interpretação: Gramatical, lógico, histórico, sistemático e teleológico. 

• Integração do Direito: Lacunas na lei, analogia, costumes e princípios gerais do Direito. 

• Antinomias Jurídicas: Conflitos de normas e critérios de solução (hierárquico, cronológico e de especialidade). 

• Hermenêutica Constitucional: A força normativa da Constituição, ponderação de interesses e o papel do 
magistrado. 

 

Recursos a serem utilizados 
Quadro branco, data show, internet. 

 

Metodologia: 
Aulas predominantemente expositivas e discursivas, pelo professor, seguida de debate com os alunos, 
presencialmente ou em ambiente virtual (SÍNCRONAS), exigindo-se a presença dos alunos na sala telepresencial. O 
conteúdo a ser abordado em cada aula será previamente enviado aos alunos, de modo a possibilitar o diálogo, 
sendo incentivada a pesquisa prévia sobre os temas estudados. 
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Avaliação: 
De acordo com o Regimento Interno, duas avaliações regulares e uma prova final, aplicadas presencialmente, ou 
por uma das plataformas utilizadas, de forma síncrona, no horário de aula, sem prejuízo de outras formas de 
avaliação. 
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